
 

 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

PROCESSO SELETIVO –  SEMI EXTENSIVO 
2020 

 

 

Estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Semi extensivo 2020, com objetivo de 
classificar 100 candidatos para o ingresso no segundo semestre de 2020 no curso Semi extensivo 
do Curso Pré-Vestibular Desafio. 

O material didático do Cursinho Desafio e as aulas ministradas são gratuitos, ou seja, o candidato 

aprovado estará isento dessas despesas. 
 

 

I.            Inscrições 

1)    As inscrições serão realizadas unicamente online em http://www.inscricoes.fmb.unesp.br. 
 

2)    O período de inscrições vai de 10 de julho de 2020 até 23h59 de 20 de julho de 2020. 

3)    Não há cobrança de taxa de inscrição. 
 

4)    Apenas estão aptos a participar do Processo Seletivo aqueles que iniciarão o terceiro 

ano do ensino médio em 2020 e aqueles que já tiverem concluído o ensino médio. 
 

 

II.          Distribuição das vagas 

1)   Das 100 vagas, 85 vagas (85% do total das vagas) serão reservadas para: 
 

a)    Alunos que cursam ou cursaram integralmente o ensino médio na rede pública de 
ensino; 

b)    Alunos que cursam ou cursaram integralmente com 100% de bolsa o ensino médio 

na rede privada de ensino; 

c)    Alunos que cursam ou cursaram o ensino médio parte na rede pública de ensino, 

parte na rede privada de ensino com bolsa 100%. 

2)    Das 100 vagas, 15 vagas (15% do total de vagas) serão destinadas para: 
 

a)    Alunos que, apesar de terem estudado na rede privada de ensino, afirmam não 
conseguir custear, atualmente, um curso pré-vestibular; 

b)    Alunos que cursaram ensino médio parte na rede pública de ensino, parte na rede 

privada de ensino com bolsa parcial ou sem bolsa. 
 

 
Parágrafo único:  Considera-se que um aluno com bolsa 100% não paga mensalidade. Se ele 

pagar material didático, ainda será classificado como aluno que cursa ou cursou integralmente 

com 100% de bolsa o ensino médio na rede privada de ensino. 
 

 
III.         Estruturação do Processo Seletivo

http://www.inscricoes.fmb.unesp.br/


1)   O Processo Seletivo Semi Extensivo 2020 será composto por uma etapa, aplicada de 
forma digital. 

 
 
 

IV.         Única etapa do Processo Seletivo 
 
1) O processo seletivo será composto por uma redação dissertativo-argumentativa 
2) Todas as redações apresentarão dupla correção e a nota final será composta pela média 

aritmética simples das notas dos dois corretores. 
3) A redação deverá ter no mínimo 7 linhas e no máximo 30 linhas. 
4) Redações com menos de 7 linhas ou entregues em branco acarretarão eliminação do 

candidato do Processo Seletivo. 
5) Não haverá vista ou revisão da redação, sob hipótese alguma. 
6) A redação deve ser escrita na fonte Calibri e tamanho 11. 
7) A redação deve ser feita em documento Word e enviado ao email: 

cursinhodesafioead@gmail.com 
 

 
 

VI.  Cálculo da nota final 
 
A redação terá nota total de 1000 pontos, com os critérios de correção do ENEM.  

 
 

VII.        Convocações 
 

1) Os 100 candidatos com maior pontuação, de acordo com a política de reserva de vagas, 
serão convocados em primeira chamada. Os demais irão compor uma lista de espera, 

sendo chamados para as vagas remanescentes nas chamadas posteriores. 
2) Serão feitas 2 listas, uma com os candidatos que estudam em escolas públicas e outra 

com candidatos de escolas particulares. 
 

 

IX.   Divulgação da lista de convocados 
 

1)    A Lista de Convocados em Primeira Chamada será divulgada na página do 

Cursinho Desafio no Facebook (https://www.facebook.com/cursinhodesafio/) no 

dia 27 de julho de 2020. Cabe inteiramente ao candidato informar-se se fora ou 

não aprovado. 

2)    Junto à Lista de Convocados em Primeira Chamada, será também divulgada a Lista de 

Espera. 
 

3)    A Lista de Convocados em Segunda Chamada será divulgada na página do Cursinho 

Desafio   no Facebook (https://www.facebook.com/cursinhodesafio/)  no   dia  29   de 

julho  de  2020.  Cabe inteiramente ao candidato informar-se se fora ou não aprovado. 

4)    A  Lista  de  Convocados  em  Terceira  Chamada  será  divulgada  na  página  do  Cursinho 

Desafio   no   Facebook  (https://www.facebook.com/cursinhodesafio/)   no   dia  31  de 

julho  de  2020. Cabe inteiramente ao candidato informar-se se fora ou não aprovado. 

5)    As demais chamadas serão realizadas via e-mail ou telefone. 
 
 

 
X.           Matrícula 

a)      Documentos necessários: 

- Uma cópia da cédula de identidade (RG); 

- Uma cópia do comprovante de residência; 

- Uma cópia do CPF; 

https://www.facebook.com/cursinhodesafio/
http://www.facebook.com/cursinhodesafio/


- Uma fotografia 3x4 recentes; 

- O histórico escolar ou comprovante de escolaridade 
 

 
 
 

1)    A matrícula dos Convocados em Primeira Chamada será realizada nos dias 27 e 28 de 

julho de 2020, de forma digital após envio dos documentos solicitados. 

2)   A matrícula dos Convocados em Segunda Chamada será realizada no dia 29 e 30 de 

fevereiro de 2020, de forma digital após envio dos documentos solicitados. 

3)    A matrícula dos Convocados em Terceira Chamada será realizada no dia 31 e 01 de julho 

de 2020, de forma digital após envio dos documentos solicitados. 

4)    Caso haja vagas remanescentes, o candidato será contatado por telefone para a 
realização da matrícula.  

 

 

XI.         Período Letivo 
 

1)    O início das aulas ocorrerá no dia 03 de agosto de 2020, segunda-feira. Na primeira 

semana de aula ocorrerá a Semana Zero, todas as demais semanas terão a grade 

normal de aula. 

2)    As aulas são ministradas de segunda a sexta-feira, de forma inteiramente digital. 

Haverão 2 aulas por dia, sendo disponibilizadas às 8h e ficando disponíveis para os 

alunos. 
 

4)    Eventualmente, poderão ser ministradas aulas complementares em horários diferentes. 
 

5)    As aulas serão dadas de forma remota, totalmente digitais, com vídeo aulas, lives e 

outras formas de EAD. 
 
 

 

XIII.       Disposições finais 
 

1) O Cursinho Desafio se exime das despesas decorrentes do uso de  internet dos candidatos 

para acompanhar as atividades do cursinho. 

2) É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das convocações, avisos 

e resultados oficiais, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

3) Toda menção de horários deste edital e em outros atos decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília. 

5) Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela coordenação do Cursinho Desafio. 

 


